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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

I 
DECRETO N° 7. 771, DE 28 DE JANEIRO DE 2.019 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNf'NDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei n° 6.627, de 28 de Janeiro de 
2.019. 

DECRETA: 

Art. 1°- Abre no Orçamento Prograrpa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 
Especial, nos termos do arti , o 41, inciso 11, da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março 
de 1.964, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) observando as 
classificações institucionais econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

02. 
02 .10. 
02.10.04. 
10.302.0080.2.182 

3.3.90.39 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNI~IPAL DE SAÚDE 
M~DIA ALTA COMPUEXIDADE AMB. HOSPITALAR 
PARCEIRO~ DO S.U1.s. . . 
Outros Serv1ços Pess~oa Jund1ca ............... ........ ... .. ...... ... ..... .... .... . R$ 1.000.000,00 
Fonte de Rec. 08 - E endas Parlamentares Individuais 
C.A.302.0041ncreme to MAC Emenda Par.81785125-Santa Casa de Assis 

Total ........ .................... ................................................. ................... R$ 1.000.000,00 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto serão 
provenientes de superávit financeiro , apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2018, nos termos do dis~osto no artigo 43, § 1°, inciso I da Lei 4.320 17 de 
Março de 1.964 . 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, rev 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de Janeiro de 

Secretário 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 


